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Ofício no 1. 1 1 5 12021-GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Càmata Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório

Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo 12.035/2021. de 07/06/2021
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LEITURÀ NÉ' §ESsÃO

Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 13 de gosto de 2021 .

CÂMARA MUNIICIPAL DE CÁCERES

e^ &)-a8-)2oA-

Senhor Presidente

Em atendimento ao Ofício n" 64'712021-SLICMC, por meio do qual essa

colenda càmaraencaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei no 47, de 30 de abril de

2021,de autoria do ilustre vereador Linsiod Lacerda Passos (Lacerda do Aki) -

PRTB, devidamente aprovado, vimos encaminhar a Vossa Excelência uma via da

legislação e cópia da respectiva publicação no site www'amm'org'br

diariomunicipal. or g/mt/amm, apensas, descritas a se guir :

Atenciosamente.
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ESTADO DE N{ATO GROSSO
PREFEITURA NIUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GER.{L DO MUNICÍPIO

LEI N" 2.967. DE 09 DE TULHO DE 2021

"Constitui a Semana de Aproximação e Relaciona-
mento cont outros Países, principalmente integração

das cidades gêmeas. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prer-

rogativas que the são estabeleciclas pelo aÍt.74, inciso VII, faço saber que a Câmara Municipal

de Cáceres aprovou, nos termos dos art. 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu

sanciollo a presente Lei:

AÍt, 1o Fica estabelecida a Semana de Aproximação e Relacionamento com outro Países/ a ser

realizadaanualmente na segunda semana de julho.

Parágrafo único. A sernana estabelecida por esta Lei será para aplicação de eventos voltados à

aproxirnação e relacionamento com outÍos Países com a participaçáo das representações diplo-

máticas, dos Poderes constituídos do Estado e das enticlades representativas da indústria, co-

mér.cio, turismo e cultura/ objetivando u1n lnaioÍ intelcâmbio econôrnico e cultural.

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT,09 dejulho de 2021'

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N' 2.967 DE 09 DE JT]LHO DE 2021

Avenida Brasil n" I i9 CEP-78 200.000 Fone/FAX:(0(r5) 3223-1931)
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nal interesse público da Câmara Municipal de Cáceres, e dá outras provi- i
I

dências. " 
l

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁGERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art, 74, inci-
so Vll, ÍaÇo sabêr que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou, nos

termos dos aÍt 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu

sanciono a presente Lei:

Art, 10 Fica estabelecida, em conformidade com o inciso lX, do art. 37 da

ConstituiÉo Federal, do inciso Vl, do artigo '129, da Constituição Estadual

e inciso lll, do ârt. 22, da Lei Orgânica Municipal, a situaçâo de emergên-

cia para fins de contrataçáo de servidor, para exercer as funçóes de Con-

tador, por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de

excepcional interesse público da Câmara Municipal de Cáceres, até que

seja realizado um novo concurso público.

Art. 2o A Mesa Diretora da Cânrara Municipal de Cáceres Íica autorizada a

efetuar contratação de 0'l (um) servidor para exercer as funçÕes de Con-

tador, por tempo determinado em razào da necessidade temporária de ex-

cepcional interesse público na situação de emergência definidas nesta Lei.

§10 É considerada situação de emergência passível de contrataçáo de ser-

vidor Contador, por tempo determinado em razáo da necessidade tempo-

rária de êxcêpcional interesse público a hipótese que §eguê:

| - exoneraçáo de ofício ou a pedido de servidor efetivo;

ll - posse em outro cargo inacumulável.

§20 Nas hipóteses previstas no §1o deste artigo, a contrataçâo somente

poderá ser realizada mediante procedimento administrativo específico, no

qual restem fundamentadas as correspondentes justificativas e comprova-

ções que caêctedzern a ocorrência das respectivas situaçôes de enrer-

gência, bem como a existência das necessárias dotaçôes orçamentárias.

§3o Nas hipóteses dos incisos I e ll deste artigo somente restará funda-

mentada e caracterizada a situação de emergência se for comprovado

que, em decorrência de circunstâncias anormais, náo seja possível, de for-

ma imediata, o provimento do cargo por concurso público.

§4o Em todas as siiuaçÕes definidas nesta Lei deverão ser observados os

prêceitos do artigo 37, inciso lX, da Constituição da República FederatF

va do Brasil e do art. 22, inciso lll, da Lei Orgânica Municipal de Cáceres,

bem como respeitadas as demais normas relacionadas a contratação de

servidores públicos.

§5o A Contrataçáo temporária que se der com Íundamento nesta Lei, será

regida pelo regime jurídico administrativo, aplicável às partes figurantes

do contrato, constante do Anexo I desta Lei, que conterá a remunera-

Çá0, cârga horáriâ ê demais êxigências, caracterizando o vínculo jurÍdico-

administrativo entre contratante e contratado, não se aplicando em hipóte-

se alguma as regras da CLT.

Art. 3o A contrataÇáo de servidor parâ o cargo dê Contador, por têmpo de-

terminado em razào da necessidade temporária de excepcional interesse

público nas situaçôes de emergência definidas nesta Lei, será efetivada

mediante a convocação do candidato melhor classiÍicado em Processo Se-

letivo Simplificado correspondente, com prazo de validade de ate 'l (um)

ano, contado a partir da data de assinatura do primeiro contrato, prorrogá-

vel uma única vez por igual periodo.

§10 A Câmara Municipal de Cáceres poderá exonerar a qualquer tempo, o

servidor contratado previsto nesia Lei.

§20 Na hipóiese dê o candidato melhor classificado no Processo Seletivo

Simplificado correspondente náo tiver interesse em assumir a função, se-

ráo convocados os candidatos subsequentes, sucessivamente, por ordem

dê classificaÇão.

§3o Compete à Comissáo Especial formada por servidores efetivos da Câ-

mara Municipal de Cáceres, a confecçáo do Edital, da Prova Objetiva' do

aêompanhamênto e da fiscalizaÇão do Processo Seletivo Simplificado.

Art. 40 Nos casos não previstos nesta Lei e nas hipÓteses em que seja

imprescindivel a efetivação da contratação de pessoal por tempo determF

nado em ruzáo da necessidade temporária de excepcional interesse públi-

co em condiçÔes, prazos ou parâmetros distintos daqueles deÍinidos nesta

Lei deverá ser providenciada a obtençáo de autorizaçáo legislativa espe-

cÍfica.

Art. 5o As despesas decorrentes desta Lei Íicarão por conta de dotaçÔes

orçamêntárias próprias da Câmara Municipal de Cáceres.

Art. 6o Fica a Mesa DiÍêtora da Câmara Municipal de Cáceres autorizâda

a regulamentar, no que couber, esta Lei.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, 20 de.iulho de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

PreÍeita Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 2,967, DE 09 DE JULHO DE2O21

"Constitui a Semana dê Aproximação ê Rêlacionamênto com outros

Paises, principalmente integração das cidades gêmeas. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo aÉ. 74, inci'
so Vll, faço saber que a Cámara Municipal de Cáceres aprovou, nos

termos dos art, 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu

sanciono a presente Lei:

Art, 1o Fica êstabelecida a Semana de Aproximação e Relacionamento

com outro Países, a ser realizada anualmente na segunda semana dê ju-

lho.

Parágrafo único, A semana estabêlecida por esta Lei será para aplicação

de eventos voltados à aproximaçáo e relacionamento com outros Países

com a participação das representaçóes diplomáticas, dos Poderes consti-

tuídos do Estado e das entidades representativas da indústria, comércio,

turismo e cultura, objetivando um maior intercâmbio econÔmico e cultural.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo'

Cácêres-MT, 09 de julho de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cácêres
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SETOR DE LICITAÇÔE-S
ATO DE HOMOLOGAçAO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO NO2345.

PREGÃO PRESENCIAL N' 027 12021

OBJETO: Adesáo a Ata de Registro de preços no 0512021 , oriunda do Pre-

gão Presencial 0412021, cujo objeto é o serviço de locação de máquinas

pesadas. A adesáo visa atender a Secretaria Municipal de transportes dê

Campinápolis.MT.

O Prefeito Municipal de Campinápolis, Estado de Mato Grosso, usando de

atribuiçÕes de seu cargo, acolhendo conclusâo do Pregoeiro Oficial e pa-

recer juridico competente e tudo mais que consta dos autos,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o processo levado a efeito pelo Pregoeiro através do Pre-

gão Presencial no O27t2O2O, cujo objeto é o serviço de locaçáo de máqui-

nas pesadas. A adesão visa atender a Secletaria Municipal de transportes

de Campinápolis-MT. A vencedora é a emptesa ABR CONSTRUCÔES E

diariomunicipal.org/mvamm' rr,marv.amm.org.br Assinado Digitalmente139
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